
ARMANDO 	FILHO 
Secretaria de 	nistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.899/2016 

Fica declarado deserto o processo licitatório na modalidade de 
Concorrência n°007/2016 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na 
modalidade de Concorrência sob n° 007/2016 - PMU, que trata da alienação dos imóveis 
constantes do anexo I do presente edital, com base na Lei Municipal n° 4.140, de 02 de junho de 
2016. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 05 de sete ÀToã  2016 
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